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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS

ATA - PRES/DG/SJI/COJUD/SEARA

ATA DA 50” SESSÃO 2020 - ORDINÁRIA

Aos 28 (vinte e 0it0) dias do mês de julho do ano de 2020, às 17 horas, no Auditórío Dr. Leonardo
Fregonezi Júnior do Pleno do Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins, presentes o Desembargador
Eurípedes do Carmo Lamounier, Presidente, o Desembargador Marco Villas Boas, Vice-Presidente, os

Senhores Juízes Membros, Ana Paula Brandão BrasiL José Márcio Silveira, Roniclay Alves de Morais,

Ângela Issa Haonat e Marcelo César Cordeiro. Representando a Procuradoria Regional Eleitoral, Dr.

Álvaro Lotufo Manzano. Em seguida, foí aprovada e assínada a Ata da 49“ Sessão 0rdínária. Após,
inici0u-se 0 julgamento dos processos.

RECURSO ELEITORAL N° 0600094-67.2020.6.27.0023 - ALISTAMENTO ELEITORAL -

DOMICILIO ELEITORAL

ORIGEM: RIO SONO - TO

RELATORA: JUÍZA ANA PAULA BRANDÃO BRASIL

RECORRENTEz VALDEMIRO PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO: LUCAS FELIPE CICERO BENIZ BARREIRA - T000081 13A

RECORRIDO: JUÍZO DA 23“ ZONA ELEITORAL

PREz ÁLVARO LOTUFO MANZANO
DECISÃO: O Tribunal decidiu, por unanimidade, nos termos do voto da relatora, conhecer do
recurso e negar-lhe proviment0, mantendo o indeferimento da transferência eleitoral de Valdemíro
Pereira de Carvalh0.

RECUR§O ELEITORAL N° 0600035-79.2020.6.27.0023 - ALISTAMENTO ELEITORAL -

DOMICILIO ELEITORAL

ORIGEM: TUPIRAMA - To

RELAT0R: JUIZ JosÉ MÁRCIO DA SILVEIRA E SILVA

RECORRENTE: PAULo AUGUSTO CARVALHO CRUZ

ADVOGADO: LEANDRO AUGUSTO SOARES OLIVEIRA - T00008870A

RECORRIDO: Juízo DA 23a ZONA ELEITORAL

PREz ÁLVARO LOTUFo MANZANO
DECISÃOz O Tribunal decidiu, por unanimidade, nos termos do voto do relat0r, conhecer do
recurso eleitoral e, no mérit0, deu-lhe proviment0, para reformar a decisão e deferir a transferência

do domicílio de Paulo Augusto Carvalho Cruz para o município de Tupirama - T0. Após o trânsito

em julgad0, oñciar ao Juízo da 23a Zona Eleitoral em Pedro Afonso - TO para que, após a

reabertura do cadastro eleitoral, seja 0 eleitor intimado para cumprimento ao disposto no arts. 12 e

13, da Resolução TSE n° 23.601/2019.

https://sei .tre-to.jus.br/sei/contro|ador.php?acao=document0_imprimir_web&acao_origem=arvore_visuaIizar&id_documento= 1 5201 44&infra_siste › .. 1/4



29/07/2020 SEIlTRE-TO - 1375551 - Ata

RECUR§O ELEITORAL N° 0600032-27.2020.6.27.0023 - ALISTAMENTO ELEITORAL -

DOMICILIO ELEITORAL

ORIGEMz TUPIRAMA - To

RELATORz JUIZ JosÉ MÁRCIO DA SILVEIRA E SILVA

RECORRENTE: THALLYA ALMEIDA ALVEs

ADVOGAD0: LEANDRO AUGUSTO SOARES OLIVEIRA - T00008870A

RECORRIDO: JUízo DA 23a ZONA ELEITORAL

PRE: ÁLVARO LOTUFO MANZANO
DECISÃO: O Tribunal decídiu, por unanímidade, nos termos do voto do relator, conhecer do
recurso eleitoral e, no mérit0, deu-lhe provimento, para reformar a decisão e deferir 0 alistamento
eleitoral de Thallya Almeida Alves no município de Tupirama - TO. Após 0 trânsito em
julgad0, oñciar ao Juízo da 233 Zona Eleitoral em Pedro Afonso - TO para que, após a reabertura
do cadastro eleitoral, seja a eleitora intímada para cumprimento ao disposto no arts. 12 e 13, da
Resolução TSE n° 23.601/2019.

1N,STRUÇÃ0 N° 06_00208-75.2020.6.27.0000 - MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE TRATA Do
NUCLEO DE GESTAO SOCIOAMBIENTAL - NUGEs
ORIGEM: PALMAS - TO

RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER - PRESIDENTE

lNTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS

RRE: ÁLVARO LOTUFO MANZANO
DECISÃO: O Tribunal decidiu, por unanimidade, nos termos do voto do relat0r, aprovar
a Resolução n° 478 que deñne as atribuições do Núcleo de Gestão Socíoambiental (NUGES), no
âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins e dá outras providências.

INSTRQÇÃO N° 060026§-93.2020.6.27.0000 - MINUTA DE RESOLUçÃO QUE TRATA _DA
CRIAÇAO DA C_OMÍSSAO DE AUDITORIA DO SISTEMA ELETRONICO DE VOTAÇAO,
PARA AS ELEIÇOES MUNICIPAIS DE 2020.

ORIGEM: PALMAS - TO

RELATORz DESEMBARGADOR EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER - PRESIDENTE

INTERESSADOz TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS

PRE: ÁLVARO LOTUFO MANZANO
DECISÃOz O Tribunal decidiu, por unanimidade, nos termos do voto d0 relat0r, aprovar
a Resolução n° 479, que dispõe sobre criação da Comissão de Auditoria d0 Sistema Eletrônico de

V0taçã0, para as Eleições 2020.

PROCESSQ ADMINISTRATIVO N° 0600l90-54.2020.6.27.0023 - RENOVAÇÃO DE
REQUISIÇAO DE SERVIDOR

ORIGEM: CRISTALÂNDIA-TO

RELATOR: JUIZ MARCELO CESAR CORDEIRO

INTERESSADO: JUÍZO DA 13“ ZONA ELEITORAL

INTERESSAD01 MARCILEIA OLIMPIO DA LUZ

PREz ÁLVARO LOTUFO MANZANO
DECISÃO: O Tribunal decidiu, por unanimidade, nos termos do voto do relat0r, deferir 0 pedído de
prorrogação da requísíção da servidora Marcíléia Olímpio da Luz, para continuar prestando
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serviços no Cartório da 13“ Zona Eleitoral de Crístalândia/T0, pelo período de 01 (um) an0,

contados a partir de 1°/1/2021 com ônus para 0 órgão de origem e sem decréscimo remuneratóri0.

PROCEssQ ADMINISTRATIVO N° 060015442.2020.6.27.0023 - RENOVAÇÃO DE
REQUISIÇAO DE SERVIDOR

0RIGEM: ARAGUAÍNA-To

RELATORz JUIZ MARCELO CESAR CORDEIRO

INTERESSADO: JUízo DA 13 ZONA ELEITORAL

INTERESSADO: MARIA AUGUSTA ANDRADE

PRE: ALVARO LOTUFO MANZANO
DECISÃOz O Tríbunal decidiu, por unanimidade, nos termos do voto do relator, deferir o pedido de
prorrogação da requisição da servidora Maria Augusta Andrade, para continuar prestando serviços

no Cartório da la Zona Eleitoral de Araguaína/TO, pelo período de 1 (um) an0, contado
retroativamente a partir de 24/7/2020 com ônus para 0 órgão de origem e sem decréscimo
remuneratório.

Nada mais havendo a tratar, às 17 horas e 24 minutos foi cncerrada a Scssão. E, para constar eu, Regina

Bezerra dos Reis , Secretária das sessões, lavrei a presente ata que vai assinada pelo

Senhor Presidente, dcmais mcmbros prcscntcs e Procurador Regional EleitoraL

Palmas - TO, 29 dc julho de 2020.

RONICLAY ALVES DE MORAIS
Juiz Membro

Documento assinado eletronicamente em 29/07/2020, às 10:06, conforme art. l°, § 2°, III,

"b", da Lei 11.4l9/2006.asmmwa
elelrónáu

JOSE MARCIO DA SILVEIRA E SILVA

Juiz Membro

Seii
=

Documento assinado eletronicamente em 29/07/2020, às 10:06, conforme art. 1°, § 2°, III,

' "",bda Lei 11.419/2006.
assánamra
elauônâa

ANGELA ISSA HAONAT
Juiz Membro

1SGL tàassângtura
ekemmàu

Documento assinado elctronicamentc cm 29/07/2020, às 10:0'/, conformc art. l°, § 2°, III,

"b", da Lei 11.419/2006.

Desembargador MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS
Corregedor Regional Eleítoral

1

1SEL Êàasúmtum
elelrónka

Documento assinado eletronicamente em 29/07/2020, às 10:O7, conforme art. 1°, § 2°, III,

"b", da Lei 11.419/2006.

REGINA BEZERRA DOS REIS

Secretária Judiciário e Gestão da lnformação

Documento assinado eletronicamente em 29/07/2020, às 10209, conforme art. l°, § 2°, IIl,
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"b", da Lei 11.419/2006.
-

SEÍ!
assinmwa
eleuómza

ANA PAULA BRANDÃO BRASIL
Juiz Membro

c

'l

SeL
ggjassinamra

eletrónáca

Documento assinado eletronicamente em 29/07/2020, às 10227, conforme art. 1°, § 2°, III,

"b", da Lei 11.419/2006.

MARCELO CESAR CORDEIRO
Juiz Membro
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ele
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Documento assinado eletronicamente em 29/07/2020, às 1013 1
,

conforme art. l°, § 2°, III,

"b", da Lei 11.419/2006.

Desembargador EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER
Presidente

v
«

Ql

SeL Êasúmmra
eleuónáa

Documento assinado clctronicamente em 29/07/2020, às 10:31, conforme art. 1°, § 2°, III,

"b", da Lei 11.419/2006.

ALVARO LOTUFO MANZANO
Procurador Regional Eleitoral

Documento assinado eletronicamente em 29/O7/2020, às 10:4l, conforme art. 1°, § 2°, III,

"b", da Lei 11.419/2006.
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_' A autenticidade do documento pode ser conferida no sitc https://sei.tre-to.jus.br/autcnticar informando o código
' " veriñcador 1375551 e o código CRC 06514FC8.
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